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LEt No 3.690 DE 25 DE MARÇO DE ?A24

EMENTA: Obriga bares, restaurantes e

casas noturnas a adotar medidas de

auxílio à n'lulher que se sinta ern situaçãa

de risco e dá outras providências.

O PREFEITO MUNIGIPÀL DE PETROLINA, ESTADO t}E PERNAHIBUGO, fAZ
saber que a Câmara ÍrÁunicipal aprovêu e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar"t. 1o - Ficam os bares, casas noturnas e restaurantes obrigados a adotar medidas
para auxiliar as mulheres que se sintam em situação de vioiência física, morai ou
psíquica, nas clependências desses erstabelecimentos, no âmbito de [Vlunicípio de
Petrolina/PE.

Ârt. 20 - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento nrediante a oferta
de acompanhamento atti o carro, outro meia de transporte ou comunicação à polícia.

§1o- §erão utilizados cartazes fixados nos banheiros Íemininos ou em qualquer
ambiente do local, informando a disponibilidade do estabelecimento para o auxílio à
mulher que se sinta em situação de risco.

§2o- Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o
estabelecimento podern ser utilizados.

Art. 3o - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar todos
os seus funcionários para a aplicação das medidas previstas nesta Lei.

Art" 4o - O lVlunicÍpio de Petrolina ficará responsá'rel pela realização cle divulgação
na irnprensa e nas redes sociais sobre a importância da lei e combate à violôncia de
gênero ern suâs rnais variadas vertentes.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
noventa dias apos.

Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2A24

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA

ATo DE snruÇÃo No 1.7glzo24

o PREFEITO DO r*UrulCíplo DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Municíplo,
e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie
aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Obriga bares,
restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxílio à mulher que se
sinta em situação de risco e dá outras providências". Tombada sob n" 3.690,
de 25 de março de 2024, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do PreÍeito, em 25 de março de 2ü24.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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{.A}I..\R.I. DE \-ERE.T,DORES DE PETROLI§A
('asa \ ereatlot'Plínio ^{.morim

GABINETE DA PRESIDENCIA

PROJETO DE LEr N" 005/2024 - REDAÇÃO FrNAL

EMBNTA: Obriga bares, restaurantes e casas notumas a
adotar medidas de auxílio à mulher que se sinta em
situação de risco e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte Lei

Aú. Lo - Ficam os bares, casas notumas e restaurantes obrigados a adotar medidas para auxiliar as mulheres que

se sintam em situação de violência fisica, moral ou psíquic4 nas dependências desses estabelecimentos, no
âmbito do Município de Petrolina./PE.

Á'rt. 2o - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento até o
carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia.

§1"- Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente do local, informando a

disponibilidade do estabelecimento para o aLrxílio à mulher que se sinta em sitr:ação de risco.

§2o- Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o estabelecimento podem ser

utilizados.

Art. 3' - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar todos os seus funcionários para a
aplicação das medidas previstas nesta Lei.

Art. 4" - O Município de Petrolina ficará realização de divulgação na imprensa e nas recles

sociais sobre a importância da lei e combate à gênero em suas mais variadas vertentes

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua efeitos noventa dias após.

Gabinete da de 2024.

MAN COELHO NETO

ZBNILDO SILVA

DE ANDRADE ARAÚJO
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PROCURADORI,\ GERAL DÜ N4UNICIPIO

PROJETO DE LEI N! gO5/2024.

EMENTA; CIbriga bares, restaurantes
nolurnas a adotar medidas de auxílio à mulher que

se sinta em situação de risco e dá outras
providências.

CI PREFEITO BO MUNICíHO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO

de suas atri5uiçÕes legais" subrnete para apreciação do Plenário da Câmara h4unicipal

de Vereadorss, o seguinte Projeto de Lr:i:

Art" 1s - Ficam os bares, casas noturnas e restaurantes obrigados a adotar medidas
para auxiliar as mulherês quê se sintam em situaçáo cje violência física, moral ou
psíquica, nas dependências desses estabelecimentos, no âmbito do Ítlunicípio de
Pelrolin#PE.

Art. 2e - O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecirnento mediante a oferta de

acompanhamento até o carro, outro meio de transporte ou comunicação a polícia.

§1s- Serão utilizados cadazes Íixados nos banheiros femininos ou em qualquer
ambiente do local, informando a disponibilidade do estabelecimento para o auxílio a

rnulher que se sinta em situaçãc de risco.

§2e- üutros mecanismos que viabilizei"n a efetiva comunicação entre a mulher e o
estabelecimento podenr ser utilizados.

Art. 3s - Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar todos os

seus Íuncionários para a aplicação das medidas previstas nesta Lei.

Art. 4s - O hilunicípio de Petrolina Íicarár responsável pela realização de divulgação na

imprensa e nas redes sociais sobre a imcortância da lei e combate à violência de gênero
em suas mais variadas vertentes.

Art, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos noventa
dias apos.

Petrolina (PE), 07 de março de 2A24.

Simão Amcrim Durando Filho
PreÍeito
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PEOJETO DE LEI NO OO5/2024-PODER EXECUTIVO
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EXTEENTE
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Ofício 37212424:

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lei no 005/2024, que "Obriga bares,

restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação
de risco e dá outras providências", a fim de que possa garantir conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração

Atenciosamente,

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do Município

Atenciosarnente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria no 0266912022

Saiba como respsndeleste OÍÍcig

i,PETROLINA

It
1t2



PETÍTOLIhIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Mensagem de Envio do Projeto de Lei Ne 00512024

Petrolina/PE, 07 de março de 2424.

Ao
Excelentíssimo Senhor
SR. AERO CRUZ
Presidente da Câmara liÁunicipal de Vereadores
Petrolina/PE

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores

Submeto à apreciação de V. Exq e nobres pares, o presente Projeto de Lei que

Obriga bares, rêstaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxílio à mulher que

se sinta em situação de risco e dá outras providências.

O Presente Projeto de Lei tem como objetivo oferecer ferramentas para o controle
da violência ocorrida dentro dos estabelecimentos comerciais.

A sensação de insegurança afeta de sobremaneira as atividades diárias das
mulheres, que deveriam ser melhor protegidas. Atualmente é comum a inscrição de
homens e nnulheres em sites e aplicativos de relacionamentos, que acarreta em
encontros agendados em bares, restaurantes, casas noturnas. Nesses encontros
crescem os riscos relacionados à segurança, em especial à segurança da mulher, que
muitas vezes é vítima de abusos fÍsicos, psicologicos ou até mesmo sexuais durante o
encontro. Além disso, há os casos de ameaças e perseguição que são comuns após a
utilização de aplicativos de relacionamentos.

Para resolver esse problema, propomos este Projeto de Lei que visa tornar
obrigatorio que os estabelecimentos oÍereçam serviço de acompanhante até o carro ou
até outro meio de transporte que por ela será utilizado.

Além disso, o estabelecimento deverá prestar auxílio por meio de comunicação à
polícia, caso tal medida se faça necessária. Outra medida que propomos é a fixação de
cartazes nos banheiros femininos informando que aquele estabelecimento está pronto
para prestar auxílio às mulheres quê se sintam em situação de risco

Diante do exposto, submete-se a presente matéria à apreciação e votação dos
nobres pares que integram o Poder Legislativo

Saudações

Simão Amorim Durando Filho
PreÍeito Ii/unicipal
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TABEI-A DE VOTAçÃO

Projeto de [ei ne OO5{2O24

Poder Executivo

Le Votação: 19 x 0

1s Votação: 19 x 0

Data:2L/O3/2O24

VEREADOR (Al vorAçÃo

AERO CRUZ Presidente

ALEX DE JESUS Favorável

CAPIÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Favorável

ELTSMAR GONçALVES Favorável

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GITMAR SANTOS Favorável

JOSIVATDO BARROS Favorável

LUCINHA MOÍA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável

MARIA ELENA DE ATENCAR Reürou-se

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSÓRIO SIQUEtRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Reürou-se

WENDERSON BATISTA

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

Favorável



c'ilr.\R-.\ DE VERE-{DORIS DE PETR(:}LI\À coMtssÃo DE:JUsTlçA, REDAçÃO E
('ast IerearlorPlÍnio.-lntorin LEGISLAçAO PARTICIPATIVA

PROJETCI DE LEI ORDINARIA NO OO5/2024 - PODER EXECUTIVO
EMENTA: OBRIGA BARE§, RESTAURANTES E CASAS NOTURNAS AADOTAR MEDIDAS DE

AUXíL|O A MULHER QUE SE STNTAÉM SITUAÇÃO DE RTSCO E DÁOUTRAS PROVIDÊNCAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR RUYWANDERLEY GONÇALVES DE SÁ
CONCLUSÁO DO PARECER. FAVORÁVEL

1. RELATORrc

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 00512024 enviado à esta Casa
Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, eonÍorme §ua emênta, ohriga bares,

restaurantes ê câsas notumas a adotar medidas de auxílio à mulher guo sê sinta em srÍuaçáo de
r.sco e dá outras providéncias.

Com efêito, em detida análise dos termos da proposta legislativa, dita
norma pretende realizar açâo af,rmativa ao normatizar a obrigação de bares, restaurântes e casas
noturnas de nosso Município a adotar medidas de auxílio à mulher gue se sinta em situação de
risco.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária no.

AAü2024, a prêsente proposta visa regulamentar a$o afirmativa no sentido de proteçáo às
mulheres em situação de risco em locais como bares, restaurantes e casas noturnas.

A proposta legislativa indica procedimentos que devem ser adotados
por mencionados estabelecimentos comerciais no sentido de auxiliar à mulher que se sinta em
situaçâo de risco. Destarte, o objetivo da norna é garantir sêgurança jurídica para ãs mulheres,
explicitando as regras e definindo quais os critérios pelos quais os estabelecimentos poderáo agir
para garantir a segumnça das mesmas sem infringir direitos fundamentais.

Como é de conhecimento comum, a violência contra as mulheres,
especialmente a violência sexual, é uma grave violaçáo dos direitos humanos e um problema de
segurança pública.

Entre os fatorês associados ao risco de violência contra mulheres
estâo a vulnerabilidade e dependência econômica e social. lsso demonstra que, para combater a
violência @ntra as mulheres, também ê preciso criar políticas que prornovam a sêgurança das
vítimas. Desse modo, as açÕes afirmativas previstas no analisado Projeto de Lei sáo ferramentas
importantes para esse combate.

Nesta ordem de ideias, insta concluir: é de competência conconente
do Poder Executivo Municipal dispor sobre o âssunto aquitratado.

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo Prefeito
quando do ênvio deste Projeto de Lei, este rêlator entendê pela tramitaçâo regular da matéria.

Este é o parecer.

3. VOTO DA COMTSSÃO

Os membros da Comissáo abaixo subscritos, considerando a



exposiçáo de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das Comissões, 11 de março de2024.

Vereador RUY DE SÁ
Relator

MENEZES BATISTA

DASILVA
Secretário

Página 2
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Casn \trendorPltnloÂmorlm DA ITULHER

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO OOI2O24 - PODER EXECUTMO
EttIgNXA: OBRIGA BARES, RESTAURANTES E CA§AS NOTURNAS A AooTAR MESIDAS OE
AUxlLlo À tvtuuen euE sE SINTA EM stTUAÇÁo DE Rrsco E DA oUTRAS pRouDÊNcn§.
AUTOR: PODER D(ECUTIVO
RELÀTORA : VEREADORA SAMARA MIRELY DE MOU RA LIMA

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

I.REI:,'TÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordináía no. ú5ffr24 enviado à etta C*a
Legislaüva pera que seja apreciado, ao passo que, conbrme 6ue eínenta. úriga baras,

restaurantes e Gasas notumas a adotar medidas da auxllio à nullnr qw sa si,Íe €xr sdlraçáo de
isco e dá outras providências.

Em apertada síntesê, estê é o reletóÍb.

2, VOTO DA REI-ATORA

Pela detida análise dos termos do Proje{o de Leí Ordináriâ Ílo.
00512V24, dita norma pretende realrzat 4o afrrmaliva ao tery,ulamentâr a obr$a4áo * baíer,
restaurantes e casas nofumas de nosso Munícípio a adotar medídas de auxílío â rnulheí que se
sinta em sÍtuação de risco.

A pÍoposíta de Ieí garante segurança jwldta, explícita as regra8 e
define os critérioe e procedimêntos q{,re os estabelecimentos êlencados davem tomar quarúo uma
mulher se sinta em sifuaçáo de risco.

Com efeito, ao insüü,rir essê protocolo o projeto de lei pretende ccúbir a
violência contra as mulheres em ambientes que cotidíanamente vemos o aumento de casos derte
jaez.

É de ee obgervar que o projeto de lei envolve o setor privado,
notadamente estabelecimentos como bares, restaurantes e casas notumas, visando cÍiar uma
culfura de WevenÉo à violência Wn que toda mulhq de gualquer idade, pqqsa tequentar um
lugar sabendo que todas as pessoas lhe devem reepeito acima de fudo.

A proposta legislaüva indica procedimentos quê dev6m ser adotados
por rnencionados estabelecímentos comerciais no sentido de auxiliar á mulher que se §nta em
situaçâo de risco.

quê envorvê toda e sociedalf:ifu1"*n:::àX Hlt#'?ff:ff:;ij1"1T::: ;":SfJ?:5::
mulheres tenham direitos iguais e possam wver sern medo de violência-

Destarte, o objêtivo da norma é garantir seguÍança .iurídica para as
mulheres, explicitando as regras e definindo quais os critérios pelos quàis oÀ e-staUetecimêntos
Poderáo agir para garantir a segurança das mesmas sem infringir direitos fundamentais. Com
efeito, pretendê o projeto em debate criar agáo afirmativa que promova a Begurança das vitimas
nos aludidos estabeleclmentos.

Dqntg 90 que foi exposto nos motivos apresentados pelo preÍeito
quando do envio deste Projeto de Lei, este relator entende pela tramitaçâo regular da matéria.

Este é o parecer.

Scanned with Camscanner



7
3. voro DA colrrssÁo

Os membros da Comlegâo abalxo aubscÍitoe, conrlderendo a

i exposiçâo de motivos da relatoria, votam pela ÀPBOVAçAO da matórla.

§Ela daE Comlssôes, 11 de março de 2024,

rtr, a ,itV/) t lr,r ,i fr*ü:o hitt^ç\
Vereadora §AMARA fttlREÉY DE IIOURA LllrA

Relatora

Vereadora
Presidente

MARI/AELENADE ALENC.AR

Vereador RODRIGO
Secretárío

COELHO DE ANDRADE ARAÚJO

cq.r 2
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PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO5/2024 _ PODER EXÉCUTIVO

EMENTA.: OBRIGA BARÉS, RESTAURANTES E CASAS NOTURNAS A ADOTAR

úrotOes DE AUXÍLto À uüuen QUE sE SINTA EM SITUAÇÂp DE RISCo E DÁ

OUTRAS PROMDÊNCIAS.
AUTOR:PODER EXECUTIVO
RELATORA: VERÊADORA MARIA ELENA DÊ ALENCAR

CONCLUSAO DO PARECER: FAVORÁVÉL

1. RÉLATÓRIO

Trata-se de Proieto de Lei Ordinária no. ffi5[024 enüado à

esta Casa Legislativa contendo notÔria matéria pertinente â cornptência dexta

Comissão Permanente, üsto que pretende regulamentar ação afirmativa no sentido de

obrigar bares, restaurantes e casas noturnas a adotar medidas de auxllio â mulher que

se sinta em situação de risco e dá outras providências.

Ern apertada sÍntese, este é o relatôrio.

2. VATA DA RELATORA

Pela detida análise dos termos do Proieto de Lei OrdiÉría
no. OQ3I2O24, a presente proposta visa a regulamentaÉo da ação afrrmalÍva de
proteçáo ás mulheres gue se encontrem em sifuação de risco nos estabeleçirnentos
como bares, restaurantes e casas noturnâs.

Com eÍeito, ao instituir esse protocolo o projeto de lei
pretende coibir a violência contra as mulheres em ambienles que cotidianamente
vemos o aumento de casos deste jaez. Assim, determina o projeto de lei em corneflto,
entre outros atos, que o estabelecímento deverá prestar auxilio por meio de
comunica$o à poiícia, caso tal rnedida se Íaça necessária.

É nÍtido perceber que o objetivo da norma é garantir
segurânça jurídica para as mulheres, explicitando as regras e definindo quais os
procedimentos peles quais os estabelecirnentos poderáo 4ir para garantir a seguÍÍinçâ
das mesmas sem infringir direitos fundamentais.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator
entende pela tramitaçáo regular da matêria,

Este ê o parecer.

3.VOTA OA COIUTSSÂO

Os membros da Camissão abaixo subscritos, considerando
a exposiçâo de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.
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Sala das Comiesões, 11 de março de2024.

Vereadora MARIA ELENA DE

Relatora

íwya m,,1+&mu", trn'-à
SAMARA MIRELY DE MOURA LIMAVereadora

Presidente

VereadorALEX SANDRO DE JESUS GOMES
Secretário
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